
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 221 2022

PRE(;ÀO ELETRONICO N". I912022 - SRP
PROCl]SSO ADMINISTRATIVO N" 33/2022

Aos ,l 3 (treze) dias <1o mês de julho do ano de 2022, O MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE
I-OURDES, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Juridica de Direito Público, sob CNPJ n'. 13.1 13.76610001-24,
scdiado à Av. Senador Leite Ncto, n". 80, Centro, Nossa Senhora de Lourdes/Se, através da PREFEITURA
MUNICIPAL, representada pelo Senhor LAERTE GOMES DE ANDRADE, Pref€ito Municipal, doravante
tlcnolninado ORGAO GERENCIADOR, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA
l)E LOUR-DES, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito Público, sob CNPJ N'. I 1.512.469/0001-
l(r. Av Senador Leite Neto, 80, Centro, Nossa Senhora de Lourdes/SE, representado pela SenhoÍa
ELIZABETE MORAIS LIMÀ NETA, Secrerária Municipal de Saúde e O FUIIDO MUNICIPAL DE
,{SSISTÊNCIA SOCIAL DE NOSSA SENIIORA DE LOURDES, ESTADO DE SERGIPE, PESSOA

.luridica de Direito Público, sob CNPJ n'. 14.53.I l410001-72, sediado à Avenida Senador Leite Neto, n' 87,
Nossa Scnhora de Lourdes/SE, represcnlado pelo Seúor RICARDO DE SANTANA MARQUES, Secretário
ile Assistência Social, doravante denominados ORGÃOS PARTICIPANTES e a empresa LAIS WLIANE
BORGES DE ALMEIDA COSTA-ME, inscrita no CNPJ sob o n" 40.87 5.65210001-94, com sede na Praça
Cloroncl João Femandes de Brito, n" 930, Sala I e 2, Centro, Propriá /SE, CEP 49900-000, neste ato,
rcpresentada pela SÉ. LAIS WLIANE BORGES DE ALMEIDA COSTA, brasileira, casada, empresária, RG
N' 3.636.21i1i-3 SSP/SE e inscrita no CPF N' 067.932.325-25, residente e domiciliada na Rua Padre Luiz
flenricluc. n" 278. Andar I, Bairro Fernandcs, PropriíSE, CEP 49.900-000 e, daqui por diante, denominada
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem nos termos da Lei n' 10.520, de l7 de julho de
1002. do Dcoeto Municipal n'. 49, de 19 de junho de 2020, Decretos Municipais n's 3212010 e Zll20l7,
irplicando-sc. no quc coubcr, subsi<iiariamente, as disposições do Decreto Federal no 10.024, de 20 de setembrô
dc 2019. Decreto Federal n" 7.892/2013 e da Lei Federal n" 8-566, de 2l de junho de 1993, e posteriores

'altcraçôcs, firmar a prcsente ATA DE REGISTRO DE PR-EÇOS, cuja minuta foi examinada pela
Procgradoria Jurídica do Municipio, mediante as seguintes condições:

Irstc instrumento guarda inteira conformidade com os terÍnos do Pregão Eletrônico N" 19/2022 e seus anexos
para registro de preços, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à propostâ do
I.'ORNECEDOR REGISTRADO.

I. DO OBJETO
l.l. Aquisição de Materiais de Expediente, Didático e Decoração Junina, para atender às necessidades da
Prefeitura Municipal de Nossa Senhora de Lourdes e demais órgãos municipais, que integraram o Sistema de
I{egistro de Preços, conforme o Termo de Referência (Anexo I) do edital do Pregão Eletrônico SRP N' l912022,
parte integÍante desta ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECTFTCAÇOES r QU.q.N'rlrATMS
2.1. De acordo com a adjurlicação no site www.bnc.orrr.br da Bolsa Nacional de Compras (BNC), segue abaixo
os Itcns e quantidadcs arrcmatados pela emprcsa. tal como o valor unitário e global final homologado
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

E\{PRES.A.: LAIS WILIANE BORGES COSTA-ME

CNPJ: 40.lt75.6521000 l -94 FONE/FAX: (7 9) 3 322-4437

E)rlD.: Praça Cel. João Femandes de Britto, n'930,
Sala I e 2, Centro, PropriíSE, CEP 49900-000

E-MAIL : comercialtricolordaserra@gmail.com

REPRES[,NTANTE LEGAL: LAIS WILIANE BORGES COSTA
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Àv. Senedor Leite Neto, n' 80 - Fone 331GI234 - CEP 49,890-000 - Nossr Senhon de Lourd€s - Sergipe

C.N.P.J. l3.l 13.?66/0001-24

QUANTIDÁDE

FMSPM FMAS

§tARCÀ L\t) Valor
Unit.

Valor
TotalESPECIFICAÇÁO

50 30 30 JAPAN L]ND 4,00 440,00
ALMoFAT]A CARIMBO N', 3. ESTOJO E
TAMPA PLÁSTICA NA COR AZUL E NA
COR PRET,{

,{00 300 POP ART PCT 7.00 7.000.00BEXICAS ('OLORIDAS C/ 5O LND .r00

I35 40 30 BRW CAIXA 12,00 2.460,00
BORRACHA PONTEIRA CAIXA C/50
U\I)

40 ,+0 BRW

CANI.:TA ESI.'EROGRÁFICA (COR AZUL,
PRETA E VERMELHA) CORPO
PLAS IICU CRÍSTAL PARA FÁCIL
VERIFICAÇÀO DO NiVEL DE TINTA
COM FURO ANTI.ASFIXIANTts. COM
CEETIFIC.A.DO NO INMETRO. CX 50
LNIDÁDE

100 CAIXA 32,00 5.760,00

(.ARI'oLINA I8OG/M'. CORES
DIVERSAS, COM APROXIMADAMENTE
680MM X 500t!tM

1500 1000 300 CREPPIT- LND 0,90 2.520,00

(.HAMEQUINHO CORIS VARIADAS, C/
IOO FLS

r00 50 50 DATAPEI- RESMA 6,50 1.100,00

500 40( OL:\ l'ARÂ ISOPOR 90 (i 500 BRW UND ,1,25 4.420.00

|5 4í) 30 I]RW CAIXA

( oRRErlvo. LiQ. P/ ERROS
MECANOCRAFICOS E MANUAIS. BASE
DF ÁGIJA SECAGEM RÁPIDA-
ATÓX|C]O. TNODORO, AQUOSO, EM
FRAS(]o DE I8 ML. CAIXA C/I2 UND

17.00 3.t45,00

ESTILETE DE PLASTICO ESTREITO '70 50 50 BRW LND I ,19 202.30
FITA ADESIVA TRANSPARENTE (TIPO
IJUREX) MÊI], I2MM X4OMT

I40 50 50 BRW TIND 1,60 384,00

250 150 100 BRW L]^-N"D

FITA ADESIVA. COR TRANSPARENTE.
COM APROXIMADAMENTE 5OMM X
50M

5,00 2.5000,00

10 l0 40
ROCAMA

GRAMPO CALVANIZADO 23i 13 PARA
(;RAMPEADOR SEMIINDUSTRIAL.
C,A.IXA COM 5OOO UNIDADES

CAIXA 2',t.16 3.830.40

95 50 50 BRW
GRAMPO GAT-VANIZADO PARA
(iRANPT]ADoR 2616. CAIXA COM 5OOO

U\IDADES
CAIXA 5.00 e15,oo

LAPIS CRAFITE N' 2. CORPO
CILÍNDRICO EM MADEIRA CX Cl 144
L,'}.{D

70 l0 l5 BRW CAIXA 40.00 4.600,00

600

MASSA DF] MODF-LAR, NÃO TóXICO:
BASE AMIDO; I2 CORES; SUPER
MACIÀ; CORES VIVAS. PESO LÍQLIDO
MINIMO: 180 GRAMAS

1000 BRW LTND 5,50 8.800,00

l5 2.0
OR(JANIZADOR DE MESA ARAMADO
PRI.JI): DIMT-NSÔI1S: I5.4 X 9.8 X IO CM

30 BRIGHT TIND 23,60 1.534,00

oRCANIZADoR Dh MESA DE METAL
PRLTO COM ] COMPARTIMENTOS

:0 10 15 BRIGHT L]ND 30.00 1.150,00

(,5 PAPtiI- A4 I]RANCO. 75G,4\4" RESMA 150 100 100 REPORT CATXA 22s,00 l0l.250.00
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOU RDES
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2.2. O valor total dâ presente Ata de Registro de Preços é de R$ 221.773J0 (duzentos e vinte e um mil
sctcccntos e setcnta c três reais e trinta centavos).

.]. \,'ALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a parth da sua

assinâtura, conforme legislação.

4. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
.1.1. O Fomecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no

mercado:
c) nào retirar a nota de empenio ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçào,

scm -justifi cativa aceilável;
r.l) houver razoes de interesse público.

,1.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o conhaditório e a ampla defesa, será

tbmralizado por despacho do Prefeito Municipal de Nossa Senhora de Lourdes - Sergipe. t
.1.J. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Íegistro de preço, quando o valor registrado tornar-se

3

(.OM 5OO FOLHAS. CX C/ IO RESMAS
P,\Pi L .AVI RCA ( ORI.S DIVI RS AS 1000 I000 300 CRÊPPIL FOLHÀ I,t0 2.530,00
P,\ ST,\ CLASSII'ICADORA Ci F-LASTICO
I)I, PAI)I1LÀO 1500 1000 400 POLYCART L]ND 2,05 5.945,00

P,,\STA CLASSIFICAORA S/ ELASTICO
DE PAPELÀO

'7oo 500 .100 POLYCART UNt) 1,99 1.184.00

P.\STA CLASSIFÍCAORA S/ ELÁSTICO
I )I-, PLASTICo. TRANSPARENTT,] 1000 700 500 POLYCART t,}ID 2,30 5.õ0.00
PASTA SUSPENSA EM CARTÀO TÚLEX
(.]OOC/T4:). PLASTIFICADO, COM HASTE
Pt,ASTI('A. VISoR. FTIQUETA E

CRhMPo PLASTICo, DEVERÁ PoSSUIR
lJ (otTo) DIFI-tRENTES FURAÇÕES pARA
(;RA\,ÍPO PLASTICO E 6 (SEIS)
P0SIç'oF]S PARA VISOR E I.:TIQUETA.
ABAS DEVERÀO SER COLADAS
lNTERNAMENTE PARA MELHOR
A('ABAMENTO DO PRODI]TO

500 400 250 POLYCART UND 2,l0 2.415.00

PI:N-DRIVE I6GB USB 2.0 10 30 40 MASTERDRIVE TND 3 5,00 4.900.00
9l P|ttFtjt{/\DOR GRANDE 100 FLS 75 25 50 BRW UND 140.00 2t.000,00

PI\CFt- MARCADOR PERMANENTE
AIÔMICO PRETO. VERMELHO E AZUL
I IOOP (' I2 UNIDADES

50 30 50 BRW CAIXA 28.00 3.640,00

l()0
PISTOLA PARA APLICAÇAO DE COLA
QUENTE PEQUENO

20 2A l0 BRW UND 19,00 950,00

t0t
PISTOLA PARA APLICAÇÃO DE COLA
QUENTE GROSSA

2o 20 i0 BRW UND 25,00 1.250.00

PI,ACA FOLHA DE EVA ESTAMPADO. 40
X Ú CM. 2 MM. DIVERSAS CORES

500 400 BRW UND 3,30 2.970,00

TECIDO CHITA. IOO% MICROFIBRA DE
PoLIESTER. COM NO MiNIMO I,4O DE
I-ÀRGURA PARÂ DECORAÇÀO DE
FESTA JL'NINA

200 50 STA FE MI.]TROS I5.00 ,1.500.00

TI,SoURA GRANDE PARA USO GERAL
N" 08

60 l0 BRW UND 8,00 1.120,00

]]l TINTA (iUACHE I5 ML C/06 CORES 1200 800 BRW CAIXA 450 9.000.00
TINTA PARÀ CARIMBO AUTOMÁTICO
('OR PRITO COM NO MiNIMO 40 ML

TO 20 50 BRW LND 5,99 838,60

I18.102.80 57.219.10 46.45t.,ú0 221.11330
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

dcÍàsado em relaçào ao mercado. Também deverá ser feito mediante requerimento, com a documentação
comprobatória da impossibilidade de manter o preço e de cumprir o fornecimento, desde que feito antes do
pcdidri dc fornecimento. Mesmo assim, a Administração avaliará o pedido, podendo deferir ou indeferir seu
plcit0.

5. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1. O prazo de entrega dos bens e de 05 (cinco) dias corridos, contados do envio da Ordem de
F omccimcnto/Empenho;
5.2. Os Matcriais devcrão ser íornecidos de acordo com a necessidade do órgão gerenciador de forma
parcelada;
5.3. O nào fornecimento dos materiais no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à
inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no aÍ. 8l da Lei n'
8.666/93:
5.4. Os Matcriais fomecidos deverão estar em conformidade com os padrões e noÍrnas vigentes de forma a

atcndcr a máxima qualidade. Os materiais fomecidos que não atendam o padrão de qualidade exigido estarão
suieitos à recusa pelo servidor responsável, tendo que ser realizado novamente no menor prazo possível, serg
quaisquer ônus para a Administraçào. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-
fixadas e os mâteriais fomecidos, poderão ser aplicadas ao fomecedor as sanções previstas neste edital e na

'legislaçào vigente;
5.5, O Municipio de Nossa Seúora de Lourdes poderá, até o momento da emissão da Ordem de Fornecimento,
desistir dos materiais do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer direitos ao
Iicitante vencedor:
5.6. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
coostantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (dias) dias
corridôs, a contar da notificação do Órgâo Gerenciador, correndo todos custos por conta do Fomecedor, sem
prcjuizo da aplicação das penalidades;
5.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prcjuizos resultantes da incorreta execução do fomecimento;
5.8. Todos os produtos deverão estar em conformidade com solicitado;
5.9. Se a ContÍatâda não cumprir o prazo de entrega, sem justificativa formal aceita pelo ôgão Gerenciador,
dccairá scu do direito de fomecer os produtos adjudicados, sujeitando-se as penalidades previstas no edital,
scndo convocados os licitantes remanescentes, em ordem de classificação;

6. D,{ FISCALIZAÇÃO
6.I . Nos termos do art. 67 Lei n" 8.666, de 1993, será designado representante para acompaúar e fiscalizar a
entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçâo e

dctcrminando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados;
6.1.1. Será anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas ao fomecimento dos produtoq,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que

.l'or nccessário à rcgularização das falhas ou defeitos observados e encamiúando os apontamentos à autoridade
competente pâra as providências cabíveis.

7. DO PREÇO, DO PAGAMENTO. REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
7.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, ftetes, seguros, custos e demais despesas previsíveis que possam

incidir sobre a realízaçã,o do fomecimento, inclusive a margem de lucro.

7.2. Os pagamentos serão realizados mediante apresentação das notas fiscais/faturas, com o devido atesto do
li)mccimcnto. através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e contâ corrente indicado pel
contratado. devendo apresentar, os seguintes documentos, dentro dos seus prazos de validade:

a) Ciertidão Ncgativa dc Débito para com a Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual

4
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SE]IHORA DE LOURDES

b) Certidão Negativa de Tributos para com a Fazenda Municipal, expedida pela Prefêitura Municipal (Sede do
l- icitado);
c) (lertihcado de Regularidade perante a Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria da Geral da Fazenda
\acional (PGFN);
(l) Prol,a de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiçâ do Trabalho, mediante a apresentação de
( crtidào Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do título VII-A da Consolidação das Leis do

'Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei N' 5.452, de 01105143

c) Ccrtificado de Regularidade de Situaçâo (CRS) para com o FGTS.

7.2.1. Halendo eÍro na apresentação da Nota Fiscal ou nos docuÍnentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circu,rstância que impeça a liquidação da despesa, como, poÍ exemplo, obrigação financeira pendente,

dccorrente dc penalidadc imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contrâtâda
plovidencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pràzo parâ pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

rcgularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratânte.
7.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover
as negociações junto aos fomecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II
<h capuÍ do art. 65 da Lei n' 8.666. de 1993.
7.3.1. O pedido de "reequilíbrio econômico-financeiro" pode ser feito à Administração, contudo deverá ser
muito bem fundamentado e apoiado com documentos comprobatórios da defasagem do preço.
7.4. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo
nrcrcado. e caso cles não aceitem reduzir seus preços, serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação
de penalidade.
7.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.
7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 3
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I - liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
l'omdcimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovântes
aprcsentados; e

ll - convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
7.6. I . Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro
de prcços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

II. DAS OBRIGAÇÔES

8.1. Sâo obrigações do Órgão Gerenciador:
8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos;
[i.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

cspeciÍicações constântes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
8.1.3. Comunicar ao Fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fomecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido;
8.1.4, Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Fomecedor, ahavés de comissão/servidor
cspecialmente designado;
li.l.S. Et'ctuar o pagamento ao Fomecedor no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e

lbrma estabelecidos no edital e seus anexos:
tt.l.6. O MUNICTPIO não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fomecedor com terceirol
ainda que vinculados à execução do presente documento, bem como por qualquer dano causado a teÍcelros em
tlecorência de ato do Fornecedor, de seus empregados, prepostos ou subordinad
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOU RDES

11.2. Sâo obrigações do Fornecedor:
8.2.1.. O Fomecedor deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como cxclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,
uinda:
t'1.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constântes no
edital e seus anexos, acompaúado da respectiva nota fiscal, na qual constârão as indicações referentes a: marca,
tabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
8.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os aÍigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990);
tl.2'4' Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste documento, o objeto com avarias
ou dcf'citos:
1i.2.5. Con.runicar ao Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a data de
recebimento da Ordem de Fomecimento, os motivos que possivelmente a impossibilitem do cumprimento do
lbmccimento no prazo previsto, com a(s) devida(s) comprovação(ões); '
8,2.ó. Manter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

'condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.2.7i Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte especial, quando o
prodüto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do
objeto até o devido atesto da nota fiscal, inclusive o fiete;
8.2.8. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários, fiscais,
trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessif ios ao cumprimento do objeto.
ti.2.9. lndicar preposto para representá-la durante a execução do fomecimento.
Í.l,2.10. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado.

9. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
9.1. A licitante que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar a Atâ de Regisho de Preços,
deixar de entregar a documentação exigida no certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento
da execuçào de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto licitado,
cornportar-se de modo inidôneo, Íizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o dteito à ampla
deÍ'esa. ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Nossa Senhora de Lourdes - Estado de
Scrgipc. pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das

demais cominações legais;
9.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o Município
dc Nossa Scnhora de Lourdes poderá aplicar ao Fomecedor as seguintes sanções, garantida a prévia defesa:

a) Multa dc 0,5 (zero vírgula cinco por cento) por diâ de atraso, até o máximo de l0o/o (dez por cento)
sobre o valor total do fomecimento, em decorrência de atraso injustificado na entrega dos materiais; t

b) Multa dc até l0% (dez por cento) sobre o valor total do fomecimento, no caso de inexecução total ou
' parcial do mesmo.
9..1. A.s multas estabelecidas serão entendidas como independentes, podendo ser cumulativas, sendo descontâdas
dos iagamcntos devidos pela Prefeitura ou da garantia prestada ou ainda cobradas judicialmente;
9.4. Se a licitante vencedora não recolher o valor da multa compensatória que porventura for aplicada, dentro de
05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, serão então acrescidos os juros moratórios de loÁ (um por
ccnto) ao môsi
9.5. O não comparecimento injustificado para ou retirar/receber a Ordem de Fornecimento dentro de 05 (cinco)
dias úteis, contados da notificação escrita, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida com a
propo_sta, sujeitando-se a licitante faltosa ao pagamento de umâ multa equivalente â l0oá (dez por cento) sobre o
valor total do respectivo instrumento, sem prejuízo das demais sanções legais previstâs nesta cláusula e na
legislaçào pertinente;
9.6. Aplicam-se nos casos omissos as normas da Lei n'. 10.520/02 e da Lei 8.666/93, com alterações
posteÍiores, Decreto Municipal N".4912020 e Decreto Municipal n".02ll?01
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

r0. DASVEDAÇOES ,
10.1. E vedado à Contratada:

,l0.l.l Caucionar ou utilizar esta Ata de Registro de Preços para qualquer operação financeira;
10.1.2. Interromper a execução contratual sob a alegação de inadimplemento por parte da Contratanta, salvo nos
casod previstos em lei.

I I. DAS ADESOES A ATA DE RECISTRO DE PREÇOS
I l.l. Scrá redada a carona.

I2. DO CASOS OMISSOS
l2.l Os casos omissos serão decididos pela Contratânte, segundo as disposições contidas na Lei N'8.666, de
I 993,.na Lei N" 10.520 de 2002 e demais normas federais de licitações;

I3. DA PT]BLICAÇÃO
I 3.1 . A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial, na forma
prevista no Art. 15 § 2" da Lci n' 8.666/93. até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

14. DO FORO
I 4. I Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Regisho de Preços será competente
o Foro de Gararu, Estado de Sergipe, com a renúncia a qualquer outro, por mais especial que seja.

1,1.2 E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lawada a presente ata de registro dç
preços que, lida e achada conforme, e assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste

"instrumento 
e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão permanente de

Licitação deste Município.

Nossa Senhora de Lourdes/SE, l3 dejulho 2022.

L GOMES DE AN]'DRADE
TURA MUNICIPAL

Órgão Gerenciador

I,IZABT] MORAIS LIMA NETA
FLTNDO MUNICIPAI DE SAI'DE

Órgão Participante

elàa9m,l.oÓ ik,,d7!u,d.M 
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

RI ARDO AN MARQ
ML]NICIPAL ISTÊNCIA

Orgão Participante

0679]2],',5rmêriâhn.ok'dlçfte9ril.06

LAIS WLIANE BORGES DE ALMEIDA COSTA-ME
LAIS WLIANE BORGES DE ALMEIDA COSTA

FORNECEDOR REGISTRADO

llrSl'l:NÍtlNtlAS:

Nomc:
CPF: Ô40.063 náá-so
. A/'u ç;.--. "L J í,>-'
Nffiã t-
(.PF ,J8.t3).5) 5 _J 8',
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